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pnecÃ«r rLotnôNrco sRP N" 04 /2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" ttl2022

OBJETO: Sistcma dc Registro de Preços para Íbrnração de Ata de Registro tlc preços.
visando o fornecimento de alimentos perecíveis e não perecíveis, pelo período de l2 (doze)

meses, parâ atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. Fundo

^\lunicipal de Saúde e Prefeitura Nlunicipal de Pacatuba, conforme especificações mínimas.
quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Etlital:

Aos 05 dias do mês de Abril do ano de 2072. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE\CIA
SOCIAL DE PACATUBA, inscrito no CNPJ sob n" 14.'197 .'17 0/0001- I I . cour sede à t't aça -1 )

de março. 39, - Centro - PACATUBA - Sergipe , neste ato representâdâ pela sua Gcstora. Sr''.

FAUSTILENE MELO SANTOS. brasileira. maior, residente c domiciliada nesta ('idadc.

doravanto denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, c a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA e o FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE denotnina,l,r rirr;],r.
parÍicipantes e a empresa REAL ALIMf,NTOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, inscritl
no CNPJ sob o nr.02.403.17210001-31, com sede Av. Desembargador Maynard. n' 1244. Bairlo
Cirurgia, AracajúSE, CEP:49055-210. neste ato. representada pelo Sr. ABEL PASSOS.
(brasileiro), (casado), (empresario), portador da Cedula de identidade RG I I I .9 I l-7- SSI'i S F,.

inscrito no CPF/MF sob o no 021.?51.715-53, residente e domiciliado na Rua l-lstância. n"1.969.
Baino Cirurgia, CEP:49055-000, AracajúSE, e, daqui por diante. denominada simplcsmcnte
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. dc 17 dc
julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l dc junho ,lc

1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja mirr.tta
foi cxaminada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu scu parccer, conÍirn:tc ,r

parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçõcs:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a Sistema de Registro de Preços para formaçào de Ata d,"-

Registro de preços. visando o fomecinrento de alimentos perecíveis e não perecíveis. pelo pcriodo
dc 12 (doze) meses, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social.
Fundo Municipal de Saúde e Prcfeitura Municipal de Pacatuba., conforme especiticaçõcs c

cxigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n" 04/2022 c Anero I

desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDIT,A.L

2.1- Este instrumento guarda inteira conformidade com os tennos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços no 0412022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complerncntar.
vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrâdo.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data dc
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4. DO PREÇO

4. ). Os preços registrados são RS 27.724,00 (vinte e Sete Mil Setecentos e Vinte e Quàtro
Rcais), confornre Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào
daqueles existenles no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os F-onrcccdores
regiskados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciadol potler'á

liberar o lomecedor do compromisso assumido. uma vez fixstrada a negociâção e con\ ocar os
demais fomecedores visando a igual opoftunidade de negociaçào.

4.3. Duratrte o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào scrào rcajustados
para maior. ressalvada a superveniência dc nomas federais aplicáveis a espócie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
rnercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abeftura da proposta, bem corno eventuai:
descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusive se houver pronogaçào da validade
da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS pRfÇOS REGISTRADOS

5-1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc
administração da presente Ata.

e

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamenro de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Ação Social de PAC.\TUB,\ -
Sergipe.

6.3. O fontecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconêncit ilc tirtrr
supcrveniente que venha comprorneter a pcrl-eita execução, decorrentes de caso forhtikr ou d.'
forca maior devidamente comprovatlos.

7. DA DIWLGAÇÁO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@
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7. I . A publicação do cxtrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na hnprensa Oficrl I.

na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do môs subscqticntc ao
dc sua assinatura.

E. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1. Sâo obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
li - prestar, por meio de seu reprcsentante. as informações necessárias, bem conro atcstar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relalivos a execuçào da ata, em especial, qr.rânto ilo

acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital
e a proposta de aplicaçâo de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimcnto das condiçôes estabelecidas na ata, no instnrmeuto
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os prcços legistrados são os mais vantajosos para a Atlministraç;ir,.
por meio de estudo compârativo dos preços praticados pelo mercado;

VI- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços regislraclos
e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Regislrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução do fomccimcnto.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. 1 . São obrigaçôes do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Cerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preçosl

llI - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, r.isando efetuar reparos em evelltuals
erros cometidos ua execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro dc preços
sem a expressa concordância do Orgão Cerenciador.

IO. DO FOR\ECIMENTO

l0.l . O fomecimento dos materiais licitados será realizado cm conformidade conr as solicitaçõcs
da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do Funtlo dc Saúdc dc
PACATTIBA - Sergipe e conforme dctalhamento no tenno de reÍ'erência do edital.

10.2. A nâo entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitantc à

inclusào dos seus pÍeços no sistema de registro, sem pre.juízo das sanções previsms no art. 8l da
Lei n' 8.666/93.
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10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias coutados do recebimento da uota dc cmpcnho pcLr

ADruDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Tenno de Referência devem ser entl'egues no FUNDO
MLINICIPALDEASSISTÊNCIASOCI^,L,sitoàPraça3ldemarço,39-Cenrro P^C^TUBA.
t0.5 Os rnateriais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurallça durante o
transporte.
10.ó No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e scus Arrcxos a

ADruDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do nresmo no prazo nráxi:no tlc 4li
(quarcnta e oito) horas, contados do recebimento da comunicaçâo cxpedida pela Autoridadc
Competcnte, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue corn as especificações diferentes das contidas nu
proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 0 recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de confbrmidadc.
verificação das especificaçôes técnicas deste Termo de ReÍ'erência e da proposta conrcrcial:
10.9 Para os casos omissos deverão screm seguidas as determinações contidas no Edital c Tcniro
de rcferêrlcia:
10.10 A não substituição dos materiais rccusados dentro do prazo implicará a anulação da ata dc
registro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis:
10. I I A obrigaçào do fornecedor registrado em relaçào à entrega será considerada corro alendida
somente após o ACEITE FINAL por pane da equipe técnica do órgão gerenciador;
I 0. l2 Todo produto entÍegue deve apresentar ceíificado de garantia.

I1. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicataria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ortlcnr dc
fomecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para
o ceÍame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta, c()lnportar-
se de modo inidôneo ou cometcr fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratâr c()nl a

Administraçâo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas nestc
Instrumento e dernais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo" erros de execuçâo. mora rlo
fornecimento e instalação. a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveisl
II) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na

instalaçâo. sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinoo por cento) pelo nào fomecimenlo do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor rcmanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descurnprimento tJe qualquer

c[ausula ou obrigação prevista neste Edital e não discrirninado nos incisos anteriores. sobre. o valor
registrado em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciadoÍ (\,ia rntcmet. Íàx.
correio ou outro), ate cessar a inadimp[ência;

V) suspensào temporária de paÍicipar de licitação e irnpedimento tie contratar c6nr 6
Fundo de Assistência Social de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratâr com a Administração publica
enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição ou ate que seja pronrovitla a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a pÀnalidáde.-

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Adrninistração terá direito dc recusâr a
cxecução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária u p"gs- @2
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de interessc no recebimento da nota fiscal/làtura para pagamento do ot.ljeto dcstc Edital. scrr
prejuízo da aplicação das penalidades prcvistas nestc Instrumcnto.

VIII) a inadimplôncia da empresa registrada, indcpendentemente do transcurso do plazo
estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgào gerenciatlol
e a conclusào dos procedimentos administrativos pertinentes" poderá irnplicar a imediata rescisào
ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades cabíveisl

tX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocirado, o ORGÃO GERENCIAI)OR podr.-rri

contÍatâr o remanescente mediante dispensa de licitação, conr fulcro no arÍ.74.X!. da Lei I-cdcral
no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitaçâo e as mesmas condiçõcs otirccitlas
pela lioitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administratiro.
poderão elas serem compensadas pelo Depaíamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião
do pagamento dos valores devidos, nos temros dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, dc l0 dc
janciro de 2002 (Código Civil)r

XI) na impossibilidade de compensação. nos teffnos da alinea antcrior ou. incxistindo
pagamento vinr:endo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou, aiuda, senclo csrc

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA sc'rá notrtleada ir

recolher aos cofles do Erário a imponância remanescente tlas rnultas aplicadas, no prazo l\4árirnt'
de l0 (dez) dias. contado da data do recebimento. pela ADJUDICATÁRIA, do conrunicatlo f'orrnal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cr bír e:s.

XII) As saltções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamentc. ou nào. d!'acordo
com a gravidade da infiaçào:
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamcnte, a l0or,(dez por

cento) do valor registrado:
XIV) Neúuma parte scrá responsável perante a outra pelos atrasos ocasionirrlos por'

motivo de tbrca maior ou caso fomrito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, tlevera ser recolhida no prazo

Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando Íbr o caso, scrá cobrada judicialmcntc.
XVI) As sanções previslas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nào

exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Federal no [i.(ró(r.
de 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito dc dct'csa.
após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo clc 5 (cinco ) [rteis parr
manifestação e posterior decisão da Ar.rtoridade Superior, nos temtos da lei.

12- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇLO (Art.67, Lei no 8.666/93).
Na lorma do que dispõe o arÍíEo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado enr
portaría especifica. apensa a este instrumento contratual. para acompanhar e fiscalizal a execuçào
da presente Ata de Registro de Preços.

§l' - A tiscalização compete, enrre outras atribuições, veriÍlcar a confonnidade da crccuçào dti
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adcquados para garantil a
qualidade dcsejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

13. DA PUBLTCAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na lrlprensa
oficial, na forma prevista no AÍ. t5 § 2' da Lei n' g.666/93, até o quinto dia útil dà nrés
subseqüente ao de sua assinatura
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14. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS
14. I . Independente de sua transcrição, o edital e seus ancxos, principalmente a proposta dc grrcço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Forneoedor Registrado no pÍe-sàr 
'

lará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO !'ORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial. as questôes onundas da prescnte Ata de Registro dc Prcços
scrá competente o foro da Comarca do Município dc PACATUBA, estado de Scrgipc.

E para finneza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, tbi lavrada a prescntc
ata de registro de preços que, lida e achada confbrme, e assinada em 3 (três) vias, de igua) teor e
fonna, pelos signatários deste instrunlento e pelas testemuÍ 1as abaixo nonreadas^ tendo sido
arquivada um via na Comissào permane nte de Licitação deste Municipio.

PACATUBA/SE.05 de Abril de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA
FAUS]'ILENtr MELO SANTOS

Orgào Cerenciador

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Gcstora do Municipio

Orgão participantc

"W*.oc-
Gestora do FMS-,..urgâo parl rclpan(e

A B E L pA s s o s : 0 27 2s t 7 t s s 3 fr:iã'#;*iT,",',','*' 
*' ^"'

Dâdosr 2022.04.13 10 51 33 -03 00'

REAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
ABEL PASSOS

FORNECEDOR REGISTRADO

TF-STEMUNHAS
l-
Nomc:
CPF:
)_

Nonre:
(.PF:
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FUNDO MUNTCTPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PAGATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'11

PREGÃO ELETRÔNICO NO 412022

PROCESSO LICITATORIO 4

RS 1.46 R$4.526 00

Íotal: R$ 27.724.00

No dia 05 de Abril d€ 2022. no(a) FUNoO lúuMclPAL OE AçÃo SoctAL Ê Oo ÍRABALHO OE PACATI,TBtuSE , inscr o(â) no cNPJ 14.797.7701a001,
11, com sedê à R ARNALDO GÂRCEZ n" 289 CEP 49970{00- PâcátubasE neste âto lêgalmênle represenlâdo por FAUSIILENE MELO SANTOS
portâdôr do CPF n' 27629953534, RESOLVE registrâr preços parâ €ventual aquisiÉo em face da apresentâÉo da(s) proposlâ(s) dâ(s) empresâ(s)

âbaxo quâliíkadâ(s):

Fornecedoí: REAL ALIMENTOS INOUSTRIA E COMERCIO EIRELI CNPJ: 02.403.í7210001-31

Reprêsentânte: Glicia Olive ra Passos

TêleÍone: (79) 32í4-4782

Email : clâucomercio@bol.coín.br

Enderêço: AV DESEMBARGADOR MAYNAR0. 1244 - CIRURGIA, Arác€lu - sE - 4905t210

Itêm Dêscrigão Quántidâdê. Unidadô Marca Preço unitário Valor Total

RS 1.00 RS2.900 0030 bolo inglâs, tipo bacia de 509,

pÍodlto obtido por procossâmenlo

tecnológico âdêquado, de messa
prcparâdâ com íarlnha de tdgo
enriquecida (f€ío, cálcio ê

vrlaminas), f€rm€nto biológico,
água, sâ|, manteiga ou margaÍina.

ovo§ e ê§séírõia de balrnlha. não

deve aprgsenler queimaduras e
sua mloração deve mostrar
tonâlidades regúleres, ô bolo dêvê

sêr leve. com coloraÉo dara e

unrfoímê. não apresentiâr odor de
fermentação, funraÇa ou ovo.
embeledo em sâco plástim

lacrâdo. o prodLJto d€veíá sêr

mtulâdo de âcordo com a

legÉlâçáo úgenl€. validede ntu
superior a 30 (tíntâ) dias.

2.900.00 uNo RÉAL gen. alimenticios

3.100.00 UND REAL gen. a imenUcios31 bolo de rolo, tipo rocambole de

509. produto obtido por
procêssamênto tecnológico
adequado. de massa paeparada

com íarinha dê tr go eídquecidâ
(ferro. cálcio e vitemrnas).
fennento biológico, água, sal,
menteigâ ou margarina e ovos.

com recheio de Ooiabada. não
dove apresentar queimâd uras e
sla coloraÇ5o deve mostíâr
tonalidades regulares. não

âpresenteí odor de íermenlaçáo,
Íumâça ou ovo. êmbâlâdo em
saco plástico lacrado- o produto

deverá sêr rotulado d6 âcorclo
com a l€gislâçào ügenle. validadê
nào superior a 30 (kinla) dias.
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llêm Descrição

bíoa dê ínilho sêm rechêio 509.

pÍoduto obtido por procêssamênto

lecnológico adêquado, de massa
preparadâ com fannha dê milho ê
Íarlnhâ de Íigo enriquec da (íeío,

cálcio e vitaminas do complêxo b),

ovos, açÚcar, margarinâ,|êite €m
pó ê íêrmênto. embálâda em sâco

plástico lacrado. o p.odulo deveíá
sêr rotulâdo de âcoído com a

legislaçâo vigenle, valdâdê não

superior â 30 (lrinta) diâs.

69 gíanulâdo mâcio êm flocos de

arroz 5009 valor calódco
1 13kcâU475kj; carboidralGs 209;
pÍoteinas 0g; gorduras lolâis 3,49;
gordurâs satuíedas 1,59; goíduías

lrans 0.99i fibras 0,09:sódio
20m9. pecotos de 5009.

97

broâ dê milho rêchêada 509,

produto obtido por processamenlo

temológico ad€quado, de massa
preparada com Íannha de milho e
farinhá de tdgo êníquêcida (fêro,
cálcio ê vitaminas do comdexo b),

ovos, açÚcar. mârgarim,leíe em
pó ê [êímên1o. com os Íâchêios de

goiabeda ê doce de leitê.

embalêda ern sâco plástico

lêcrado. o prodúo d€vêrá sêr
rolulado de acordo com a

lêgislâçáo vig€ntê. vâlidâdê não

supeÍior â 30 (trintã) dias,

Quantidâdê. Unidadê Marca

4.100,00 UND REAL gên. aliÍnenticlos

3.500 00 UND REAL gên. aiiÍnenlcos

30,00 PcÍ CORINGA gen. alimenlic os

qen. alimenlicos

Prêço Unitário

RS 1.43 R$5.863.00

--\

"'r,r@

33 RS 1.00 R$3.500 00

RS 4.50 R$13! 00

R$ 12 00 R$10_800 00

Total: Rg 27.724.00

pão hemburgu€r 5009, sem
gergêlim. embalageín om saco de
polietileno vedado, tendo

especiícâdo nâ embalagem o
nome do íomec€dor, dala de

íabricâção ê prazo dê vdidêds.
pácote com 500 gr, com 10

unidâdês dê 500 gr.

900.00 PcT REAL

A presente Atâ de Registro de Preços, aÉs lida e achada confoÍme. é pelas partes,

F SANTOS

GESTORA DO FMAST

As especiÍicáçôes lécnices constanles do procBsso em epigrafê. assim como lodâs as obngações e condiçóês descritas ne minuta de Ata de Registro dê

Prêçts e na Proposta d€ Prêços lnlêgrâm êslâ ARP. indêpêndênlemênlê dê trânscrição.

A validade desta Ata de Rêoistro dê Preços é até 0í0,í2023 , a conta. do diao 01f2022.

hÀ,ftÉ
MANUELLA ALMEIDA MARÍINS
Gesiora do Munacipio

Orgão parllcipantê

-fl*.,r*
RosrvÁNlÂ BÂÍÉTA MoNTE LErsos

Gesroà do FMs
Ôrgáo participante

ABEL PASSOS:o272s 1 77ss3 i:-a.i;lii:i',iiI """"'' '"

REÂL ALIHENTOS INOUSTRIA E COMERCIO EIRELI

02,403,172t000'l-31

-sry


